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DECRETO Nº 4340/2014 
 

DECRETO Nº 4340/2014,  26 de agosto de 2014. 
 

Nomeia servidor no Cargo de 
Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através das 
Leis 617/2007, 623/2007 e suas alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 26 de agosto de 2014, o 
servidor abaixo relacionado, no cargo de provimento efetivo, 
lotado no quadro de pessoal do Município, convocado através 
do Edital nº  008/2014, conforme segue: 
     
ENFERMEIRO (E.S.F.) 
  

SERVIDOR                RG NÍVEL 
LUIZ CARLOS MENZEL 3.830.059-8 

SSP/PR 
40 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados 
desta data, o servidor nomeado na forma do artigo 1º deste 
Decreto, estará sendo avaliado em Estágio Probatório, de 
conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 26 
de agosto de 2014. 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 079/2014 
 

PORTARIA Nº 079/2014,  26 de agosto de 2014. 
 
 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a servidora MARINES DAL-PIVA STRINGARI, 
brasileira, CPF   n° 628.116.069-04, para o recebimento e gestão 
de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 
nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e 
de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 
viagem à cidade de Cascavel – PR, para participar da 
Capacitação sobre Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família, com aquisição de materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 9 a 12 de setembro de 2014.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 26 de agosto de 
2014. 
 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 080/2014 
 

PORTARIA Nº 080/2014,  26 de agosto de 2014. 
 
 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a servidora IVETE GONZATTO TOMAZIN, 
brasileira, CPF n° 624.436.319-49, para o recebimento e gestão 
de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 
nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e 
de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 
viagem à cidade de Cascavel – PR, para participar da 
Capacitação sobre Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família, com aquisição de materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 9 a 12 de setembro de 2014.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 26 de agosto de 
2014. 
 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 081/2014 
 

PORTARIA Nº 081/2014,  26 de agosto de 2014. 
 
 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a servidora SELITE INES DAL PIVA 
BERRETTA, brasileira, CPF n° 524.008.919-15, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter 
eventual, decorrentes de viagem à cidade de Cascavel – PR, 
para participar da Capacitação sobre Gestão do Cadastro Único 
e Programa Bolsa Família, com aquisição de materiais de 
consumo, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 9 a 
12 de setembro de 2014.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 26 de agosto de 
2014. 
 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONVITE Nº 20/2014 – M.C.A. 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00 
horas do dia 05 de setembro de 2014, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, CONVITE, 
tipo de Menor Preço - Lote, objetivando a contratação de 
empresa para execução de obra de ampliação (125,79 m²) da 
cobertura do saguão da Escola Municipal Leôncio Correia, 
conforme projetos,  , conforme estabelecido no instrumento de 
convite. 
 
A documentação completa do convite se encontra à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 
Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 – e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br 
 
 

Céu Azul, 26 de agosto de 2014. 
 
 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 93/2014  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar 

às 14:00  horas do dia 08 de setembro de 2014, na sede da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, 
licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de 
Menor Preço, objetivando a Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de serviços mecânicos de torno e 
solda, manutenção mangueiras hidráulicas, para máquinas, 
caminhões, equipamentos, ferramentas, afim de 
restabelecer o seu funcionamento ( o registro de preços terá 
vigência de 12 meses),  conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição 

dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br. 
     

Céu Azul, 25 de agosto de 2014. 
 

 
JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 
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